
ESruDO DO PARÁNÁ

PORTARIA NO 210 DE 20 DE AGOSTO DE 2O2O

INSTAURA COMISSÃO ESPECIAL E
oÁ ournas pRovrDÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, considerando o Plano Diretor do Município e o requerimento no 2g6212020,

RESOLVE

4ft. 10 - INSTAURAR coMISSÃo ESPECIAL para efetuar levantamento e

apurar dados referente aos Alvarás de Construção, Alvarás de Habite-se e Alvarás de Licença

para localização e funcionamento nos imóveis citados no requerímento no 2g6212020.

Aft. 20 - A Comissão Especial será composta pelos seguintes membros, sendo
presidida pelo primeiro e secretariado pelo segundo:

- Adair Both;

- ïago Velloso Rodrigues;

- Andreia Klier;

- Edson Claudemir Zimmer

Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a Comissão

apresentar relatório referente ao contido nesta portaria.

4ft. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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